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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1613/2007
de 24 de Dezembro

Pela Portaria n.º 303/2006, de 23 de Março, alterada pela 
Portaria n.º 266/2007, de 12 de Março, foi criada a zona 
de caça municipal de Silves (processo n.º 4215-DGRF), 
situada no município de Silves, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Monteiros do Sul.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

São excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de São Bartolomeu de Messi-
nes e de São Marcos da Serra, município de Silves, com a 
área de 4960 ha, ficando a mesma com a área de 4704 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
3 de Dezembro de 2007. —Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 7 de Dezembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1614/2007
de 24 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo 
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por dois 
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca Nave e 
outras, com o número de identificação fiscal 507223969 
e sede na Estrada Nacional n.º 343, 42, 6230 -804 Fundão, 
a zona de caça associativa da Rebouça de Baixo (processo 
n.º 4806 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia e município de Castelo Branco, com a área de 
334 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 5 de De-
zembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1615/2007
de 24 de Dezembro

Manda o Governo da República Portuguesa, pelo Se-
cretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Co-
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municações, ao abrigo das disposições do artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançado 
em circulação um inteiro postal comemorativo dos 500 
anos do Círio da Alfândega:

Design: Francisco Galamba;
Dimensão: 152 mm×105 mm;
Tiragem: 20 000 exemplares;
Taxa: taxa paga (válido para o 1.º escalão do serviço 

normal nacional);
1.º dia de circulação: 18 de Dezembro de 2007.
O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 

e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 13 de Dezembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1616/2007
de 24 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação dos Industriais de Panificação de Lisboa e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio e ma-
nutenção), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, abrangem as rela-
ções de trabalho entre empregadores que, nos distritos de 
Braga, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto 
e Viana do Castelo, se dediquem à indústria e comércio de 
panificação e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão da convenção por si subscrita às re-
lações de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes e que, nos 
distritos referidos, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais teve por 
base as retribuições efectivas praticadas nos sectores abran-
gidos pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 
2005 e actualizadas com base no aumento percentual médio 
das tabelas salariais das convenções publicadas em 2006. 
Os trabalhadores a tempo completo dos sectores abrangidos 
pela convenção, com exclusão dos praticantes, aprendizes e 
do residual (que inclui o ignorado), são 3642, dos quais 790 
(21,7 %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 215 (5,9 %) auferem retribuições inferiores às da 
convenção em mais de 7,9 %. São as empresas do escalão até 
10 trabalhadores que empregam o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, tais como o prémio de venda, o pão de 
alimentação e o subsídio de refeição com acréscimos que 
variam entre 4,5 % e 10 %. Não se dispõe de dados esta-
tísticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

As retribuições fixadas no anexo III para o aprendiz do 
1.º ano e para o aprendiz de expedição e venda do 1.º ano 

são inferiores à retribuição mínima mensal garantida em 
vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de reduções relacionadas com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho. Deste modo, as referidas retribuições das tabelas 
salariais apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Em toda a área da convenção aplica -se também o CCT 
entre a ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e as mesmas associações 
sindicais, e respectivas extensões, e nos concelhos de Grân-
dola, Santiago do Cacém e Sines (distrito de Setúbal) aplica -se 
também o CCT com o mesmo âmbito sectorial e profissional 
celebrado entre a Associação Regional dos Panificadores do 
Baixo Alentejo e Algarve e as mesmas associações sindicais, 
e respectivas extensões, razão pela qual a presente extensão 
exclui do seu âmbito, como habitualmente, as relações de 
trabalho entre empresas filiadas naquelas associações de em-
pregadores e trabalhadores ao seu serviço.

Por outro lado, a convenção aplica -se também nos dis-
tritos de Braga, Évora, Faro, Porto e Viana do Castelo, 
os quais se encontram já abrangidos pelos CCT com o 
mesmo âmbito sectorial e profissional celebrados entre 
a AIPAN — Associação dos Industriais de Panificação, 
Pastelaria e Similares do Norte e as mesmas associações 
sindicais, e respectivas extensões, e entre a ASIMPA-
LA — Associação dos Industriais de Panificação do Alto 
Alentejo e outra e as mesmas associações sindicais, e res-
pectivas extensões. Por esta razão, a presente extensão, 
naqueles distritos, apenas é aplicável às relações de tra-
balho estabelecidas entre empresas filiadas na associação 
de empregadores outorgante da convenção e trabalhadores 
ao seu serviço.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre empresas 
dos sectores de actividade abrangidos, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores e, no plano económico, o de aproximar as condições 
de concorrência entre empresas dos mesmos sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 35, de 22 
de Setembro de 2007, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do CCT entre a Associação dos Industriais de Panificação de 
Lisboa e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricul-
tura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio e 
manutenção), publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 23, de 22 de Junho de 2007, são estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal, 
às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade da indústria e comércio de panificação e tra-




